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A autoria da presente Proposição é do nobre Vereador 

Ítalo Gabriel Moreira.  

Trata-se de PL que “Institui o Programa ‘Sorocaba 

Nota 10’, que visa assegurar o cumprimento dos requisitos exigidos pela Escala Brasil 

Transparente – Avaliação 360º, da Controladoria Geral da União, e dá outras, com a seguinte 

redação:  

“Art. 1º Fica instituído o Programa “Sorocaba Nota 10”, 

que visa assegurar o cumprimento dos requisitos exigidos pela Escala Brasil 

Transparente – Avaliação 360º, da Controladoria Geral da União.  

 Art. 2º São diretrizes a serem observadas pelo 

Programa “Sorocaba Nota 10”:  

 I – a disponibilização dos gastos com diárias em área 

específica no portal de transparência;  

 II – buscar sempre a ampliação da transparência ativa 

de dados, além daqueles que obrigatoriamente já devem constar no portal de 

transparência;  

 III – buscar orientar e comunicar os cidadãos quanto 

aos prazos de resposta de pedidos de informação previstos em lei;  

 IV – sempre orientar o cidadão quanto ao direito de 

recorrer contra respostas aos pedidos de informação;  

 V – disponibilizar e informar o andamento do pedido 

de informação realizado; 

 VI – comunicar ao interessado o vencimento do prazo 

de resposta do pedido de informação.  

 Parágrafo único. Os dados a que se refere o inciso II 

deverão ser disponibilizados em formatos de arquivos que permitam a sua exportação 

e utilização por terceiros.  

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação”.  

 



 

Verificamos que a proposição é legalmente 

constitucional, pois visa assegurar o direito à informação.  

A matéria é da competência do município e a 

iniciativa é a concorrente, podendo a Câmara legislar sobre o assunto, eis que o móvel do 

projeto é buscar a transparência na divulgação do Programa Nota 10, que assegura o 

cumprimento dos requisitos exigidos pela Escala Brasil Transparente – Avaliação 360º, da 

CGU.  

Efetivamente, dispõe a Lei Complementar n° 101, de 

04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a saber: 

“Art. 48. São instrumentos de transparência da 

gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 

público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 

respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de 

Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 

Parágrafo único.  A transparência será assegurada 

também mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

 I – incentivo à participação popular e realização de 

audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 

diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

 II – liberação ao pleno conhecimento e 

acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a 

execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; (Incluído pela 

Lei Complementar nº 131, de 2009). 

III – adoção de sistema integrado de administração 

financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder 

Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 

Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do 

parágrafo único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física 

ou jurídica o acesso a informações referentes a: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 
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I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas 

unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 

disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem 

fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, 

quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; (Incluído pela Lei Complementar nº 

131, de 2009). 

 II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento 

de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. 

(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

A publicidade, como princípio da Administração 

Pública (Art. 37, “caput” da CF), abrange toda atuação estatal, não só sob o aspecto de 

divulgação oficial de seus atos como, também, de propiciação de conhecimento da conduta 

interna de seus agentes. A publicação que produz efeitos jurídicos é a do órgão oficial da 

Administração (Diário Oficial impresso e por forma eletrônica – Internet, bem como jornais 

contratados para publicações oficiais).  

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer.    

Sorocaba, 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

         PROCURADORA LEGISLATIVA 
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